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ESTADO DO P A R A N Á

CEP 84620

LEI KS 396/91

DAtA - 29 de outubro de 1.991.

STtelLA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conce-

der abono de emergência e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Crua Machado - Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais»

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promul-

ga a seguinte 1*1:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado,

a conceder abono de emergência» no mês de outubro do corrente ano» para

o Quadro Próprio de Pessoal» n» seguinte escala:

- Até Cr$ 50.000,00 - Abono de Cr$ 7.000,00.

- De Cr$ 50,000,00 a Cr$ 100.000,00 - Abono de Cr$ 11.000,00.

- Acima de Cr$ 100.000,00 - Abono de Cri 15.000,00.

Artigo 22 - Entrará esta lei na data de sua publicação» revogadas

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr.» em 29 de ou-

tubro de 1*991.

Secretário Admini atrativo

Mieczislaw Otto

Prefeito Municipal


